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  R E Q U E R I M E N T O Nº 39/2022 

 

 

 

 Maria Luciana Lima Pessoa e Sebastião Nunes de Sales, Vereadores 

constituídos desta Casa Legislativa, requerem à Mesa, ouvido o Plenário e 

cumpridas as formalidades legais, que seja solicitado ao Chefe do Poder 

Executivo o cumprimento do artigo 18, Inciso I da Lei Complementar Nº 

004/2021, Código de Posturas deste Município. 

Justificativa: Este artigo trata da proibição de jogar lixo de qualquer 

natureza nas vias públicas urbanas, sob pena de multa de 50 UFMs, o que 

poderia minimizar a ação de muitas pessoas que estão jogando o lixo na rua 

fora do horário de coleta. 

Tuparetama, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Maria Luciana Lima Pessoa 

Vereadora    

 

 

Sebastião Nunes de Sales 

Vereador  

 

 


